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É notório que o consumo de produtos eletrônico tem aumentado numa velocidade condizente com as novas tecnologias no Brasil.

Estas, por sua vez, trazem comodidade, conforto, praticidade às pessoas, mas conseqüentemente, na mesma proporção emerge o acréscimo do lixo de produtos nocivos à saúde humana devido à quantidade excessiva de metais pesados nele existente.
Segundo dados fornecidos pela ABINEE (Associação Brasileira da Indústria Eletro Eletrônica) no Brasil são produzidos 17 milhões de telefones celulares por ano. Essas informações são alarmantes, pois a maioria da população ainda não percebeu os malefícios que isso pode proporcionar ao meio ambiente num certo período de tempo. Diante dessa informação podemos imaginar a enorme e incalculável fonte de lixos radioativos que são disseminados no solo sem qualquer controle.

Sabemos que muitos equipamentos eletrônicos, entre eles televisores, computadores, geladeiras, pilhas, lâmpadas florescentes, equipamentos médico-hospitalares, baterias de telefones celulares possuem resíduos de metais altamente tóxicos ao meio ambiente, tais como mercúrio, cádmio, berílio e chumbo. Que, quando em contato com o solo, estes produtos contaminam o lençol freático e, caso sejam queimados, poluem sucessivamente o ar atmosférico. 
Certamente este será um problema para as próximas gerações se algo não for feito em regime de urgência pelas autoridades, pois os resíduos desses materiais, além de serem extremamente prejudiciais ao meio ambiente, são, na mesma proporção, lesivos ao sistema nervoso central e renal, bem como a medula óssea dos seres humanos, podendo provocar mais de 20 doenças, dentre elas o câncer. 

Já existe legislação especifica que trata sobre o tema. É a Lei dos Resíduos Sólidos - Lei 12.305/2010 que obriga as empresas que produzem e vendem equipamentos que contenham material radioativo, instalarem em suas empresas e em suas distribuidoras, postos de coleta de aparelhos e equipamentos inservíveis.
Infelizmente, muito pouco ou quase nada tem sido feito pelas empresas para efetivamente cumprir a lei.

Além disso, essas empresas deveriam ficar responsáveis pelos procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento, ou destinação final dos produtos de acordo com as normas ambientais já existentes ou a serem especificamente elaboradas pelos órgãos ambientais competentes. Resumidamente, deveriam dar destino adequado ao lixo que eles mesmos produzem.
Além do efetivo cumprimento da Lei, as empresas e o próprio governo deveriam patrocinar campanhas publicitárias informando a população dos malefícios que tais matérias provocam aos seres humanos e ao meio ambiente. 

Por isso urge a necessidade de iniciativas da sociedade civil, visando pressionar as autoridades e as próprias empresas poluidoras no sentido de dar destinação correta a esse tipo de lixo. 

Este procedimento pode ser uma medida acauteladora para evitar que todo esse lixo vá parar em local inapropriado, causando danos irreparáveis ao meio ambiente e aos cidadãos.

O poder público tem o dever de primar pela saúde da população e esta tem esse direto assegurado legalmente mediante a eliminação do risco de doenças e malefícios inerentes a atividade produtiva que podem ser evitados com medidas simples e preventivas.
Não basta apenas cumprir a lei, é necessário ir além, pois se a população não cobrar as autoridades, a lei definitivamente não vai satisfazer o seu propósito e as futuras gerações é que vão ficar com o ônus dessa omissão.
